
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Dispensa de Licitação nº 43/2026 

 

Nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e com base na 

justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, no Termo de Referência, 

na estimativa de preços, bem como no parecer jurídico favorável e na demonstração de 

compatibilidade orçamentária e financeira emitida pelo setor competente, 

RATIFICO a dispensa de licitação, na forma presencial, autorizada pelo art. 176, 

inciso II da Lei nº 14.133/2021 c/c Decreto Municipal nº 041/2023, para contratação da 

empresa JR SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 56.239.952/0001-17, com sede na Rua 10, Goiás, 229, Qd. 17 A, Lt. 7, 

Centro, Brazabrantes – GO, CEP: 75.440-000, pelo valor total de R$ 27.500,00 (vinte e 

sete mil e quinhentos reais), para a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de locação de brinquedos infláveis, por hora de utilização, destinados aos 

alunos da rede municipal de ensino, a serem utilizados em eventos, atividades 

recreativas, pedagógicas e festividades escolares realizadas ao longo do ano, incluindo 

transporte, montagem, desmontagem, operação e monitoramento dos equipamentos, 

garantindo segurança, qualidade e entretenimento aos estudantes. 

Publique-se este termo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no site 

oficial da Prefeitura de Brazabrantes-GO e demais meios exigidos pela legislação vigente, 

nos termos do art. 94, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Brazabrantes-GO, 16 de março de 2026 

 

 

 

Márcio Antônio Machado 

Prefeito Municipal 

 


